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ESTADO DE SI'RGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

Diretoria Financeira

Ofício no OA / 2ÍJ23
SÍriri, 11 de julho de 2023.

AUTORIZO!
Em LllO7l2O23.

Edézio José de Moura
Presidente da Cârnara Mulicipal

de Siriri

No intuito de agilizar e melhorar os serviços internos de pessoal desta Câmara
Municipal vimos, por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria que autorize a
Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria em alimentação, gestão
e controle de Portal de transparência Pública. assessoria e apoio em acompanhamento das
demandas da EIvIGETIS, conforme demandas, métricas e cartilhas de transparência,
emitida pelo TCE-SE e ATRICON, cujo valor mensal está orçado em R$2.920,00 (dois mil
novecentos e vinte reais), totalizando o valor global estimado de R$ 17.520,00 (dezessete
mil quinhentos e vinte reais), para exercício de 2023, consoante orçamentos anteriormente
coletados e em anexo, e cuja despesa correrão à conta dos recursos orçamentárÍos desta
Câmara, com dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo:

. UO: 01001 - Câmara 14unicipal de Siriri

. Ação: 01.031.0008.2002 - Manutenção da Câmara Municipal

. Classificação Econômica: 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação
Comu nicação - Pessoa lurídica
. Fonte de Recursos: 15000000

Atenciosamente,

e

@*ffiN']ffi.,*u

Ao Ilmo. Sr.
EDÉZIO JOsÉ DE M0URA
DD Presidente da Câmara Municipal
Siriri/SE

Senhor Presidente:



FACILITA ..-a**"**-*:; CÁMARA M. DE SIRIRI
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Proposta Comercial
A

cÂuana MUNrcrpAL DE vEREADoRES DE stRtRt - sE.

1- Apresentação da empresa

Prezado clientê,

A Facilita Assessoria e Consultoria êm Gestão Pública é uma empresa especializada em Gestão Pública Municipal,

tendo ênfase em serviÇos combinados de escritório e apoio administrativo, assessoramento e apoio a alimentaÇão

do portal da transperência públicâ; assêssoria ao controle e fechamento do almoxarifado e patrimônio públicoi

assessoria a implantaÉo de software para gestão pública, assessoria em avaliação e acompanhamento de provas

de conceito, assessoria e controle a gestão de frota de combustivel; DigitalizaÉo e OrganizaÉo de documentos,

Assessoria e Consultoria em RH e esocial.

2- Objeto:

ContrataÇão de empresa especializada em serviços de assessoria em alimentação, gestão e controle do
Portal da Transparência PUBLICA. Assessoria e apoio em acompanhamento das dêmandas do E-SIC,
Sic, Ouvidoria e Protocolos, acompanhamento das demandas da EMGETIS, conforme dêmândas,
métricas e cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON.

Serviços oÍertados:

Item Descrição Qtd Valor Unitário Valor Total

1

Contratação de empresa especializada em
serviços de assessoria em alimentaçâo,
gestão e controle do Portâl da Transparência
PUBLICA. Assessoria e apoio em
acompanhamento das demandas do E-SlC,
Sic, Ouvidoria e Protocolos,
acompanhamento das demandas da
EMGETIS, conforme demandas, métricas e
cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-
SE e ATRICON.

R$ 2.920,00

Valor ilensal: R$ 2.920,00 (Dois mil novecentos e vinte reais).

Valor Global: 17.520,00 (Dezessete mil e quinhêntos e vinte reais).

Obs.: Sobre o valor total pactuado, não será realizado qualquer desconto adicional, sendo estê o valor liquido devido

Aracaju 03 de.iulho de 2023

Felipe Rocha dê Melo

Duetotde Negoctos

;;.;;,;;tttia e consultoria em Gestâo PÚblica -

Fe:H'l7J:iltlt"""ffJ'rapu 
br rca@s mai r' co m

CNPJr 28.086'95810001-66

g
i. BUBBIGÂ: . É.,.ri,.

R$ 17.520,00

l'
I

pela prestaÇão dos serviços ora contratados, 
//

F,i4/§) de Mero

CNPJ: 28.086.958/0001 -66



CAMARA [T. D€ SIRIRI
FOiHA: ô'4

| - Nt NtQ\./,^ { auBBrcA: ,_Fi-*ÊCOF.IS(JL-r i

CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI . SE

Proposta de Preços

Apresentamos nossa proposta de preços para a Contratação de empresa especializada em

CONSULTORIA.

Valor Global: R$ 19.200,00 (Dez mil cento e oitenta e cinco reais).

Pagamento: a combinar

Prazo de validade do Orçamento: 60 dias

Declaramos que:

Os serviços apresentados na proposta estão em conÍormidade com o especificado no
documento de CondiÇões Básicas.

. Declaramos que no(s) preço(s) acima proposto(s), êstão inclusos todos os custos

necessários para a execução do objeto, tais como: tributos, seguros, mão de obra, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, e quaisquer outras despesas que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, e que influenciam na formaçáo

do(s) preço(s) desta Proposta.

Aracaju, 05 de julho de 2023

I.NNVOVA CONSULT
34.112159/0001-10

RUA HONOR GRI]GORIO SAN'I'OS.44. GRAGERU - 49027-130
innovaconsult/rr gmai Lconr

MÊS 06 R$ 3 200,00 R$ .19.200,00
1 AlimentaÉo do poÍtal da

transparência, acompanhamento
do SlC, Esic, Ouvidoria e
protocolos, de cordo com as
novas métricas e matrizes da
ATRICON.

VALOR TOTAL GERAL R$ í9.200,00

1

ITEM DESCRTçÃO
| 'n' QTD.

VALOR
MENSAL VALOR TOTAL



CAiIIAHÂ M. I}E SIBIRI
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PROPOSTA COMERCIAL

A,

CAMARA MUNICIPAL DE SIRIRI - SE

Prestação dê serviços técnicos espêcializados em assessoria na Alimentação de portal da
Prêstação de serviços técnicos êspêcializados em assessoria na Alimentação de
portâl da transparênciâ públicâ, com basê a mêtricâ dâ ATRICON.

Aracaju 04 de Julho de 2023

LL SERVTÇOS !it
t

1 \ - §--
-? j :.i, {\.-.. r\-..\ 1\t . ".\..*Joào Andraàe Dantas

,

OiÍetor de Negócios - LL Serviços
CNPJ : 32.399.841 /0001 -00

JOÂO ANDRADE DANTAS
Diretor dê Negócios
LL SERVIÇOS - CNPJ: 32.399.841/0001-00
TEL. (79) 99992-6222
E-mail: joazi nhodantas@hotÍnail.com

Descrição Qtd V. Unitário V. Total
Prestação de serviços técnicos especializados
em assessoria na Alimentação de portal da
transparência pública, com base a mêtrica da
ATRICON.

o R$ 3.400,00 R$ 20-400,00

RtIBRIGA: Í- ^.:

I

Valor Mensal: R$ 3.400,00 (Tres mil e quatrocentos reais)

Valor Global: 20.400,00 (Vinte mil e quatrocentosereais)

Validade: 60 dias
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1l*....=.=_
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE SIzuRI
Diretoria Financeira

DECLARAçAO SOBRE ESTTMATTVA DO TMPACTO
oRçAM ENTÁnrO-rrnaNCErRO

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Complementar no. 1Ol, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida, sobre a Previsão de Repasse para
o exercício de 2023, em que ocorrerá a despesa do presente
procedimento licitatório, é a seguinte:

1C WC X 100= X%
ROF

IC= 7.520 X = or89 0/o

1.950.000,00

Siriri/SE, 11 de julho de 2023

O,à,Ír!é#F,;p.ffi-"-

IC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contratação p/ este exercício;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à
fonte de recurso
X - Percentual obtido.
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ESTADO D!] SEIIGIPE,

CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

DECLARAÇÃo SoBRE, ÀUMENTO DE

Declaro, para fins do disposto no Inciso II do Art. 16 da Lei
Complemcntar n'. 101, de 04 de máio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que o aumento da Despesa decorrente do presente procedimento
licitatório tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentiíria
Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias/2023.

Siriri, 1 1 dejulho de 2023

Edézio osó de Moura
Presidente da Câmara Municipal
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL i PUBRICA:

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE NSCRIÇÀO

28,086.958/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÁ

03t0712017

FELIPE ROCHA DE MELO

T T|]LO OO ESÍABELEC]MENÍO iNOME OE FANTASIA)

FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA ME

CÓO]GO E DESCRIÇÁO DAAÍIVIOADE
70.20-1-00 -Atividades de consultoria êm gestão empÍesarial, exceto consultoria técnica especifica

cóDlco E DEscRrÇÃo oAsATrvrDAoEs ÊcoNÔMrcAs sEcuNo^Rr^s
62.04{r-110 " Consultoria êm tscnologia da informação
63.11-9{0 - Tírtâmênto dê dado3, pÍovêdorês dô aaíviços dê apllcação ê saÍviço6 dê ho3padagem na int.rnêl
69.20{-{r'l - Ativldades dê coítâbllldádê
69.206.02 .Atividades de consulioria o auditoria contábil € tÍibutária
73.203.{10 - Pêsquisas de mêrcado e de opinião pública
82.1í-3.00 - Serviços combinados dê escrilório ê apoio admini3úativo
E2.19.9{1 - Fotocópias
82.'19-9.99 - Píeparação de documêntos ê sêaviços espêcializâdos de apoio administrativo não especificado§
anteíormenlo
82.30.{r{l - Serviços dê orgânizaÉo dê íêi.as, congre3sos, expollçõo6 ê featas
E5.99{{,0 -Trelnamênlo êm dsssnvolvlmento proísslonal e gerenclal

IGO E DESCR

2í3-5 - Emprssário (lndividual)

AV PAULO VI
NÚMERO

239
COMPLEMENTO

CEP

49.040{60 INACIO BARBOSA ARACAJU

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO
FACTLTTAASSESSORTAPUBLTCA@GMAtL.COM

ÍELEFONE
(79) 9809-6967

ÊI{TE FÊOERATIVO R€SPON VEL (EFR)

SITUAÇÃO CAOÂSÍRAL
ATIVA

OATA OA SITUAÇÃO CAOASÍRÀL

0310712017

MOÍ]VO OE Sr

SITUAÇÀO ESPEC]AL DAÍA DA SIIUAçÁO ÉSPECiAL

SE

Aprovado pela lnstruÉo Normativâ RFB no í.863, de 27 de dezembro dê 2018

Emilido no dia 08/05/2023 às 17:01:51 (data e hora de Brasília). Página: í/1
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z' .Llrrn.lçÃo CoNTRATUAT
DA EMPRESA FELIPE ROCHA DE MELO

cNPJ N' 28.086.958i0001-66
NrRE N'288006139&l

O abaixo assinado:

FELIPE ROCHA DE MELO, brasileiro, maior, soltciro, empresário, natural da
cidade de AracajúSE, nascido em 12/01/1994, portador do documento de identidade
n" 3.318.800-9 SSP/SE emitido em 28/0212012 e CPF n' 054397.145-70, residente e

domiciliado à Avenida Presidente João Goulart, 85 Ap. 202 BL. 19 Ala Jardin B.
Inacio Barbosa CEP 49.040-690 AracajúSE;

Titular de nat:'tÍeza jurídica Empresário Individual FELIPE ROCHA DE
MELO com sede à Avenida Presidente Joâo Goulaí, 85 A.202 Bl. 19, Âla Jardin B.
Inácio Barbosa CEP 49.040-690, na cidade de Aracaju no Estado de Sergipe, e ato
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob n' 28800613981
e inscrita no CNPJ n' 28.08ó.958/0001-ó6, rcsolve:

l- Alteração dc cndereço;

Altera o endereço para Avenida Paulo VI, 239 B. Inácio Barbosa CEP 49.040-460

AracajúSE.

2- Alteração das ativaidades principal e secundária.
I nclui as seguintes atividades:

Ativividade de contabilidade;

Consultoria em tecnologia da informação;

Serviços de organização de feiras, congressos,exposições e festas

As atividades da empresa serão exercidas fora da sede ou em locais de
terceiros.

dfl-*
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Em decorrência das alterações acima descritas,
consolidado passa a se viger com a seguinte redação:

CONTRATO CONSOLIDADO DA
EMPRESA I'ELIPE ROCHA DE MELO

cNPJ N' 28.086.958/000t-66
NrRE N'288006139tt-r

O abaixo assinado:
FELIPE ROCHA DE MELO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, natural da
cidade de AracajúSE, nascido em 1210111994, portador do documento de identidade
n" 3.318.800-9 SSP/SE emitido em 2810212012 c CPF n' 054.397.145-70, rcsidcntc c
domiciliado à Avenida Presidente João Goulart, 85 Ap. 202 BL. 19 Ala Jardin B.
lnacio Barbosa CEP 49.040-690 Aracaju/SE;

Ajusta, pelo presente instrumento particulaÍ contratar, como de fato contratam, a

constituição de urna sociedade Empresiiria lndividual, denominada FELIPE ROCHA
DE MELO que se rege, pelas disposições contratuais das Cláusulas do presente
instrumcnto, a saber.

CLAUSULA PRIMEIRA - A Empresária tndividual adota como nome empresarial a

seguinte firma FELIPE ROCHA DE MELO e nome Fantasia FACILITA
ASSESSORIA E CONSUI,TORIA EM GESTÃO PUBLICA;

CLAUSULA SEGUNDA - O capital é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),

equivalente a 15.000 (quinze mil) quotas, no valor nominal de 1,00 (um real) cada

uma, formado por R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente do País. (art. 2',
§ 2", LC n" 167, de 2019).

CLÁUSULA TERCEIRA - A Empresária Individual tem a sua sede no seguinte

endereço: Avenida Paulo VI, 239 B. lnircio Barbosa CEP 49.040-460 Aracaju/SE

t

o contrato constitu( tvo

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual rem como objeto social
seguintes atividades econômicas:

âs

. Ativividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
cspecifica;

. Tralamento de dados, provedores de serviços de aplicaçào e serviços de
hospedagem na intemet;

o Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária;
. Pesquisas de mercado e opinião publica;
. Serviços combinados de escritório e apoio administrarivo;
. Fotocópias;
o Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

cspecificados ânteriorment;

--..-'----..*-.-.
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FOIHA:

. Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
o Ativividade de contabilidade:

J' ,I RUBBICA: s,Éê-

Consultoria em tecnologia da informação;

Serviços de organização de feiras, congÍessos,exposições c festas

f".ig.rfo único. As atividades da empresa serão exercidas fora da sede ou em locais

de terceiros.

cúusuLA QUINTA - Porte Empresarial - Os sócios dcclaram que a sociodado sc

enquadra como Microempresa - ME, nôs termos de Lci complementar n" I 23, de l4 de

dezembro de 2006, c quc nào se cnquadra em qualquer das hipóteses de cxclusão

relacionadas no inciso 4" do art. 3o da mcncionada Lei.

CLÁUSULA SEXTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são

verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no

artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não

possuir outro registro como Empresário Individual no Pais.

E, por estar assim constituido, assino o presente instrumento.

Aracaju/Sf,, l2 dc abril de 2022.

FELIPE ROCHA DE MELO
cPF 054.397.145-70

Empresário

Páoina 3 de 4
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

i cimnR
F OLHA:

4de4
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FELIPE ROCHA DE MELO consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

ou39714570 FELIPE ROCHA DE i,,IELO

0 JUGESE

CERtIrrcO O REcIsÍRo Ex 2A|O4/2O22 09:1a SOA §" 20220135301-
PRCIIoCoI,o: 22OL353O4 DE 2A/O4 /2022.
cóDrco DE vÉRrFrclçio: L2205219500. ctap., DÀ SEDE: 2804695a000166.
!fIRB: 28400613981. COt. EEEIIoS Do REGISIRO Pa: L2/04/2022,
IELIDE ROCSÀ DE I'IEI'

ÀI.INE I{ENEZES DE §OUZÀ
sEcREEÁÀÍÀ-GE!Âl,

ú. âgil,iz..3ê.gov.br
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

A-racaju-SE, 11 de Outubro de 2022

N. Inscrição Mobillária:111515-8 CNPJ/CPF: 28.086.958/0001-66
Nome/Razão Social: FELIPE ROCFIA DE MELO ME

Nome de Fantasia: FACILITA ASSESSOzuA E CONSULTORTA EM GESTAO PUBLICA
Situaçáo: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547189, o Contribuinte acima identiÍicado a estabelecer-se
neste município na(o) AV PRES JOAO GOUIÁRT, AW 202 BL 19 ALé.JARDINS/CD
AIÁMEDAS DE ARACAJU 85 INACIO BARBOSA 49040-690 para o exercício das seguintes
atividades:

Cartão impresso de acordo com o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010
https ://fâzenda. aracaju. se. gov.br

Códiqo Attv.
631 1900 Trat. ados,Drov.servs.apl.e ser. ln

Data Início
06107 t2017

6920602 Ativ.consultoria e auditoria contab.tri. 06107 1201.7
7020400 Ativ.cons.qestao emp.exc.cons.tec.espe. 06107 t2017
7320300 Pesquisas mercado e de opiniÃo publica 06t07 t2017
82 1 1300 servs.combinados de escrito.e apo.admin. 29t01t202L
8219901 Fotocopias 06107 t2017
8219999 Prep.doc.servs.esp.apoio adm.n/esp.ante. 061o712017
8599604 Treinamento em desenv.prof.e gerencial 06/o712017

:.à

?

I Descricáo das Atia'idadês
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JUCESE

Enderêço Complêto
Avenida PAULô Vl. No 239, INACIÕ BARBOSA-AraCajL/SE CEP49040'460

elo

íD
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Governo do Estado de Sergipe
Secrelaria de Esiado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologiâ
Junta Comeícial do Estado de Sergipe

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerlilicámos que as iníoímaço€s ãbairo mÍLslam das doclmenlos ârquivados
nesia Junta Comercial e são vEentês na oâla da sua expedrÉo.

ê:)" :_E8ç!Pt

lnício dê Àlividâde
03/0712017

Prolocolo: SEC2200833207

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EI\4PRESABIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA TRATAMENTO DE OADOS.
PBOVEDORES DE SEBVICOS DE APLICACÂO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INÍERNETATIVIDADÉS DE CONSULTORIA E AUDITORIA
CONTABIL E TRIBUTABIAPESOUISAS DE MEBCADO E DE OPINIAO PUBLICA SÉRVICOS COMBINAOOS DE ESCBITORIO E APOIO
ADMINISÍRATIVO FOÍOCOPIAS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
TREINAMENÍO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIALATIVIDADES OE CONTABILIDAOE CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORIUACAOERVICOS OE ORGANIZACAO DE FEIBAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS.

Esta ceÍidão loi emitida automaticâmente em 2111012022. às 12:26:40 (horáÍio de BíasÍlia).
Se impressa. veíiíicaí suâ autênticidadê no https://www.agilaza.se.gov.br, com ô código NSDIAZVU

ALINE MENEZES DE SÔUZA
Secretário Geral

Nome Empresnal:FELIPE EOCHÁ OE lrEto

tft lurea Juri.llcâ: ÉmpÍcsáno ( ndrvduál)

NIRE (Sedê)
28800613981

CNPJ
28.086.958/0001 66

Ârquivamenio do Ato dê l.rscdção
o31o712011

Capital
R$ 15.000,00 (quinze ínilreais)

Porle
ME (Microempresa)

Ultimo Arquivemenlo
Oata
28t04/2022

Númoro
20220135304

Ato/êventos
002/939-OUTROS

Situação

Status
SEM STAÍUS

Nomê do Empresárlo: FELIPE ROCHA DE MELO
ldentidade:
33188009
Estado civil:
SoLTETBO{A)

CPF:
054.397.145-70
B6gimê de bêns:
NÁo INFoBMADo

1de1



rl**t*.{r.*...]!+..--+,

slftlBl

CA: -'8+
Estado de Sergipe

Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 25 de Abril de 2023
N4.202300432255

CNPi: 28.086.958/0001 -66

Contribuinte:FEllPE ROCHA DE MELO ME

Em cumprimento à solicitação do requerente com as caracteísticas acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer têmpo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta cerLidão será válida até 241O712023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na Internet,
no endereço; https://fazenda.aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade: 44.0000.0066.GG.070C
Certidão emitida com base na Portaria O2l20O7 de 2810612O07

t1
Í.G.F A}IAÊA

OLTIA:
I

r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: FELIPE ROCHA DE MELO
CNPJ: 28.086.958/000í -66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

'l. constam débitos administrados pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidâdê suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍicaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2- não constam inscriçÕês em Dívida Ativâ da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fsderativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à vermcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1\t2o14
Emitida às 11:45:17 do dia 1610A2022 <hoÍa e data de Brasília>.
Válidâ até 120812023.
Código de controle da certidáo: GD63.201E.8485.71C4
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá estê documento.

CÂMARA tl' oÊ siRlÍil
FOLHA: ''-
EuBRlGA:.ry\-

tt_

a



4§'
5€CREÍARIA OE

E5ÍAOO OA FAZENOA
(Ur SERGIPE
€*J

GOVERNO DO ESTADO

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 2t4904 / 2023

ldentificação do Contribuinte: 28.086.958/0001 -66

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contÍa o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
28,086.958/0001-66 referente a imposlos, laxas ou multas administÍativas, Íicando, porém rêssalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 28.086.958/0001
-66 não está inscrito no Cadastro de Conlribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitidâ via lnternet nos termos da portariâ N" 283 dê 1510212001, válida por 30 (tÍinta) dias a partir da

.- data da emissão.

Certidão Emitida em 19/06/2023 , válida até '1910712023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.seÍaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 2023061 9J0QALs

19t06t2023 111

.. i,.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TF"ABÀIHISTÀS

Nome: EELIPE ROCHA DE MELO

CNPJ: 28.086. 958/0001-66
Certidão n": 211 6667 /2023
Expedição: l6/ 07 / 2023, às
valrdade: 15/01 /2023 - 1,80

de sua expedição.

(MATR] Z E El LIAI S )

L9: L6 z23
(cento ê oitênta) dias, contados da data

Certifica-se que EELIPE ROCBÀ DE IIELO (MÀTRIZ E FrÍ.IÀIS) , inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 28.086.958/0001-66, NÃo CONSTÀ como inâdimplente no
Banco Naciona.l- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-À da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pêlas Leis ns." 1,2.440/20L1 e
L3-461 /2011, e no A:uo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superlor do Trabafho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais e jurid.icas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julqado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
.reco.Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévla ou demais títu1os que, por
disposiÇão lêgal, contiwer força executiva.

ní-Jài
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ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancrêdo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Têlefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Solicitante

Razão social:
Nome Fantasia:

FELIPE ROCHA DE MELO . ME

FACILITA ASSESSORIA E Natureza Certidão:
CONSULTORIA

Domicílio: Aracaj u

29/06/2023 78i47
* ooo3553521 *

Tipo
Pessoa/ CPFlCNPJ:
Data de Validade:
No da Autenticidade:

Falência, Concordata,
Recuperação Judicial e Extra-
ludicial

de Juridica / 28.086.958/0001-66

* 29/07/2023 +

* 7939665179 *
Dãtã da Emissão:
No da Certidáo:

CertiÍco que NÃO CONSTA, nos registÍos de distribuiçào dos 1o e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE FALÊNC|A, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUD|C|AL E EXTRAJUDTCTAL distribuída e que estejâ em
andamento. contra a firma acima identiÍcada.

T Observaçôes

a) Certidão expedida grôtuitamente através da Intemet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conÍerida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A vâlidade dêsta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser conflrmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de Sergape -
www.tjse.jus.br - no menu -Sêrviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.
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CÁ.IXA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

28.086.958/0001-66

ial: FEL]PE ROCHA DE MELO 05439714570

EndeÍeço: R LARANJEIRAS 1555 CASA 8 / GE-rUUO VARGAS / ARACAJU / SE /
49055-380

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CertiÍicado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:17106 /2023 a 16/07 /2023

Certificação Í{úmêro: 2023061702011139584071

Informação obtida em 19/06/2023 07:54:03

A utilização deste Cêrtificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Oata da consulta : -' ,-tt, 2,-:. -i-. -1! -tl:

Nio Existem

i,UEBICA: t)

ldentrfrcacâo do Contrrburnte ' CNPJ Matnz

.'.:, 28.086.958 0001.66

rlor'Ê iÍl'presaÍrâl FELIPE ROCHA DE MELO

Srluação nc Srnrples Nacrcnal Optantê pêlo Stmplês Nrcional d$de 0310712017

SÍluaçác, nc Sll.lEl NÀO enquaOraOo no SIMEI

+

Opções pelo Srn]ples Nacrcnar em PeÍicdos Anlerrores Náo Existem

Enquadíar entos nc Sll,'1El em Deriodcs Antenores

Oata lnicial oata Final Dotalhamênto

03,07'2017 31 12 202C DesenquadÍada por Comunração Obngatóna do Contnburnle

Eventos Futuros (Srmples Naclonal)

' ) Existem

Eventos Futuros (SltvlEl )

:.,
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FACILITA

I

DEcLARAçÃo oe neuçÃo Ao TRABALHo DE MENoRES

À,

Câmara Municipal de Vereadores de Siriri - SE.

A FELIPE ROCHA DE MELO - inscrita no CNPJ de no 28.086.958/000í-66, por
intermédio do seu procurador legal p Sr. Felipe Rocha de Melo, portador da
carteira de identidade no 33188009 SSP/SE e do CPF de no 054.397.145-70,
DECLARA para Íins do inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescida pela Lei
no 9.854/99, regulamentada pelo Decreto no 4.358/2002, que não emprega menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz ( ).

Aracaju 03 dejunho de2023

Fe de lvlelo

CNPJ: 28.086.958/0001 -66

Felipe Rocha de Melo
Oiretor de Negócios
Facilita Assessoria e Consultoria em Gêstão Pública - CNPJ: 28,086.958/0001-66
Fone: (79) 99809-6967
E-mail: facilitaassessoriapublica@gmail.com

..+.|ÉI...J....*í!..+..-'
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Felipe Rocha de [Melo
Solteiro, 28 anos.

Endereço: Estrada da Cabrita, Bairro lnácio Jabotiana - Aracaju- se

Condomínio Alto Santa Lucia G ApaÉamento 204

Contato: (79) 99809-6967

E-mail: felipe_rocha_1 994@hotmail.com

OBJETIVO: Atuar na área Administrativa, Financeira e ou comercial, com atividades
de Gestão e Controle, e Tecnologia da lnformação,

RESUMO DAS QUALIFICAÇÔES

Atuante nas áreas administrativa, financeira e comercial, com êníase em
desenvolvimento de processos, fluxo de alividade, gestão de pessoas.

Experiência na area comercial, com ênfase em coordenação de equipe executiva de
negócio, conhecimento em processos licitatórios.

Conhecimento em informática: Sistemas ERP, oÍfice, Windows.

FoRMAçÃo AcADÊMlcA

/ Ensino superior em Administração de Empresas
AdministraÇão e Negócios de Sergipe - FANESE;

Faculdade de

/ MBA Executive Projêct Management 3.0 (Gêstáo de Projetos) - Faculdade de
Administração e Negócios de Sergipe - FANESE

, !, ','

HISrôRrco pRoFrssroNAL C0llttfitC0il Onl0lilA

, di'"{. )â

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - ÁGAPE SISTEMAS

Cargo: Coordenador Gomercial e Técnico 2017 - 2020

CoordenaÇão da equipe de executivos, com ênfase em processos licitatórios,
acompanhamenlo de carteira de clientes, relacionamento com clientes da Gestão

u.Dt srRÍnt
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Pública Municipal, acompanhamento de implantação e analise de requisitos de
soÍtware.

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - ÁGAPE SISTEMAS

Cargo: Coordenador Administrativo 2013 - 20í6

Coordenação de equipe, desenvolvimento de processos, fluxogramas, organograma,
seleção de pessoas, aplicação de Endomarketing, projetos de melhorias e ampliação
de estruturas.

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - ÁGAPE SISTEMAS

Cargo: Assistente Financeiro 20'11 -2013

Desenvolvimento de atividades relacionadas a Faturamento, contas a pagar, contas a
receber, fluxo de caixa, íaturamento e cobrança, elaboração de balancete.

CURSOS COMPLEMENTARES

. Formação e aperfeiçoamento de Pregoeiros;

. Logica de Programação - SENAC;

. Montagem e ManutenÉo de Micro - SENAC;

. Analise de Software - SENAC
o Contabilidade de Custos;
. Oratório - Falar bem em público;
. lnformaticaavançada;
. Pacote Office,

tV\r\ ,,.'1,:..,-
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EEPUBLICÂ FEDERATIVÂ OO BRÂSIL

MIN|STÉRIO DA EDUCAçÃO E DO DESPORTO

FACULDADE DE ADMTNTSTRAÇÃO E NEGOCIOS DE SERGIPE
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hrasilciro. It(; 203Íi473-"1 SSPiSIi, natulal do l-lstado de Sergipe. uascido cnr 23 tlo uraio clc 1987. tilho tlc José

Ilanrilkrn clc Jcsus c cle Josola Ivanete cla Trirrdittlc .lestts.
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DEC LARAÇÃO DE CONCLUSÃO

l)c'cl:rremos para os de!'idos f'ins. que o §/. Feüpe Rochr de

Melo, mstÍicule 11201023 ponador do (-PÍ' 05.í397.1{$?0 e RG

33tEt{X}9 SsPxSE, nascido eÍn 12/01/1994. filho do §r. Edror Vicira

de Mrlo e da S/. Losrdel Simooe.Rocha de l[eto, conclús o Curso

Superior de Graduaç§o Bacharelado em Administnçlo. minisrrrdo pela

Faculdade dt ,\<irninistração e Negocios de Sergipe - FÀ].IESE.

lnlomramos ainda, quc a colaçâo de grau ocoÍÍcu em 15/0{/201ó.

Âracaju, 12 de Maio dc' l() l6
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

ATESTAD O/D E CLAR AC AO D E CAPA CIDADE TECNICA

ATESTAMOS para os fins de prova .iunto aos Órgãos Públicos, que a empresa
Felipe Rocha de Melo - tl/lE, inscrita no CNPJ sob o no 28.086.958/0001-66,
estabelecida na Av Ir' srr.lrlte i.)it() Gcii r1, n' 85, Ir:ác.: - i;osa, Aracaju/SE,
prestorj seus serviços de consulloria a esta Prefeitura.

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos estão sendo cumpridos
satisÍatoriamente, não constando em nossos registros, até a presente data, nada
que d. '^ ebone sua condLrta.

S.rntilr)ir,l() Sl'ro l:nrncisco S':. l4 ilejaneiro de 2022.
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Câmara Municipal cle ltap
CNPf ne 16.rz9. TES|ooot-37

Praça Joscr l:piÍ.inio de &ruza, :7 - 'lel.: (7s) l+lo-:r6tl
CI.iP: 4t1.475-rxro - ltapicuru/BÂ

E m.ril j cmitapi(uru(»hutmnil.com

CÂMÀRA M. DE SIRIBI:0LHÂ: '< /i uBRtcA:
icuftt l§+J--rl

l":

-4rÇ t

ATESÍADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os devrdos fins de direito que a empresa Felipe Rocha Melo- ME, nome
fantâs,a FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA inscrita no CNPJ n'28 086 958/0001-66
exerceu assessona êm alimentação do Portal da Transparência, Fechamento de Almoxarrfado
e Patrrmônio, e o Controle de Combustível da Câmara Munrcrpal de ltapicuru-BA, de março de
2021 a agoslo de 2021

Ademais. atesto também gue o reÍendo sempre cumpnu com zelo suas obrrgaÇões
duranle o periodo acima mencionado.

ItaprcurulBa 24 de fevereiro de 2022

RITA DE CASSIA ALBERTO DOS REIS
Presidente
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Câmara Municipal de ltapic'ÍçúluBBlGA; -.ulÊ-
CNPf ne 16.r:9.7&5looor- y7 '-r!6.-z<

Praça Josc IipiÍânio dc 9tu'2,a. z7 - l cl.: (75) 143()-2.r6fl
Cl:P: 4t1.475-rxxr - ltapicurui BÂ

h-nrail : crnitapiculu(.rlh(,tmail.com

I
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa Fêlipe Rocha Melo- ME, nome
fantasra FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ no 28 086 958/0001-66,
exerceu o sêvÇo de digitalização de documentos - GED, da Cámara Municipal de ltapicurLr-
BA. de março de 2021 a agosto de 2021 .

Ademais, atesto tamtÉm que o referido sempre cumpriu com zelo suas obrrgações
durante o período acima mencionado.

Itaprcuru/Ba, 24 de ÍevereÚo de 2022

RITA DE CASSIA ALBERTO DOS REIS
Presidente
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CÂMAR.A MUNICTPAL DE AMPARo Do SÃo FRANCIsco
PODN,R LEGISLATIVO

ATESTAOO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa Felipe Rocha de Melo - ME,
nome íantasia FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ no

28.086.958/0001-66. exerceu assessoria em alimentaçâo do Portal da Transparência,
Fechamento de Almoxarifado e Patrimônio, e Controle de Combustívêl da Câmara
Municipal de Amparo do Sâo Francisco de janeiro de 2021 a dezembro de 2021 .

Ademais. atesto também que o refeÍido sempre cumpriu com zelo suas obrigaçoes
durante o período acima mencionado.

Amparo do Sâo Francisco/SE. 21 de dezembro de 2021

ALCIDES CI,EVISON DE OLIVEIRA FILHO
Presidente do Poder LeÍrislativo
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa Felipe Rocha de Melo - ME.
nome fantasia FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA. inscrita no CNPJ n"
28.086.958/0001 -66, exerceu assessoria em alimentaçâo do Portal da Transparência,
Fechamento de Almoxariíado e Patrimônio, e Controle de CombustÍvel da Câmara
Municipal Nossa Senhora Aparecida de janeiro de 2021 a dezembro de 2021 .

Ademais, atesto também que o referido sempre cumpriu com zelo suas obrigaçÕes
durante o periodo acima mencionado.

Nossa Senh-ora Aparecida/SE, 21 de dezembro de 2021

-c_
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Pre ente do Poder [-egislativo
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CÂMÂRA II. OE SIRIRI
FOLHA:
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kxlor ia Eronildes Ferreira Canalho. SN
iossa §cnhora dr l,ourdes i SE I {9.t190-000
'\P.' 03.0 t 9.5tt2i (xx) I -{6

Cima,o Munrtrpai oe

N. Sra. de Lourdes

CHA MOURA
oder Legislativo

f

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa Felipe Rocha de Melo - ME. nome Íantasia
FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA. inscrita no CNPJ no 28.086.958/0001-66. exerceu assessoíra
em alimentação do Po(al da Transparência, Fechamento de Almoxarifado e Patrimônio, e Controle de
Combustivel da Câmara Municipal de Nossa SenhoÍa de Lourdes - SE. de Janeiro de 2021 a dezembro de
202'l

Ademars. atesto tâmbém que o referido sempre cumpÍiu com zelo suas obrigaçôes durante o
período acima mencionado.

Nossa Senhora de Lourdes/SE, 21 de dezer bío de 2021

I,F,AI- R

Presidente do
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o DtREroR GERAL Do cAMpus ARACAJU Do tNsTrruro FEDERAL DE EDUCAÇAo, ctÊttcrR r
TECNOLOGIA DE SERGIPE, no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista a conclusão do Curso Técnico de Nível

Médio em Dêsenvolvimento de Sistemas, na data de 11 dê janeiro de 2010, confere o título de Técnico de'Nível

Médio em Desenvolvimento de Sistemas a José Ricardo da Trindade Jesus, brasileiro(a), natural de Lagarto - SE,

nascido(a) em 23t0511987, portador(a) da cédula de identidade no 2.038.473-4 SSP/SE, CPF/MF 017.748.735-67,

outorgando-lhe o prese di oma de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais

Aracaju - SE, 26 de agosto de2014

to( ^v:2.'' tcw' ! 1Ct.r tai1)

t!rIII
Ricardo da Trindade J US

DIRETOR/GERENTE DE ENSINO

lt José

RtipúgltcR rjED[,RATlvA Do BRASTL
Institnto Federal de Educação, Ciência e \lcànologia de Sergípe

Lei 1.1.892 de 29 de Dezembro de 2008
C F.P ; 19tJ.a!t-260 I CN P I : 

"107 2814.10001 -t10

) )

DI.I

INSTITUTO
FEDERAL
SERGIPE
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ESTABELECIMENTO DE ENSINO ORGÃO DE FTSCALTZAÇÃO pnOUSSTON4É,

L'
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Ministêrio da Educação
Secretaria de Educação ProÍissional e Tecnológica

lnstituto Federal de Educação, Ciência ê Tecnologia de Sergipe

Curso Técnico de Nível Medio em Desenvolvimento de
Sistemas, autorizado pela Resolução No 02l2000/CD -
CEFET-SE de 2811212000 - NIC 23.00358612AO2-40.

Diploma expedido por Rômulo Santana do Amaral, do
Campus Aracaju.

Registro com validade em todo o território nacional,
conÍorme Lei Fecleral n. 9.394, de 20 de dezembro de
1996, Anigos 39 a 42; Lei 11.741, de 16 de julho de 2008;
Decreto n. 5'154, de 23 de julho de 2004; Parecer
CNE/CEB n. 16/99; Resolução CNE/CEB n. 04i99, sob o
n. 40112014, Livro SUB AJU/2, às folhas n. 1, via n. I

conforme processo n. 23290.00102812014-55.

Aracaju - SE, 26dea gosto de 2014
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SECRETARTA DE EDUCAÇÃO PROF|SS|ONAL E TECNOLÓc
TNST|TUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CtÊN

hplantado pela Lei Federal No 11 892 de
Av. Engo Gentil Íavares da l\4otta, '1166. Barrro Geiúlio Vargas
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MINISTERIO DA EDUCAÇAO MARA
I. HA:

CIA E TECNOLOGIA
29 Ce dezeÍnoíc dê 2008
- Aracaju - SE, CEP: 49 055-260 T

Histórico Escolar Página: 1 de 2

iiatricura: 20082DS0ô0350 Nome: José Ricardo da TÍindade Jesus
curlo:Técnico de Nível Médio êm Desenvolvimento de §istemas

AutoíizâÉo: Resoluçâo N" 0?J200€VCD - CEFÊT-SE d€ 28/1?2000, NIC 23.003586/200240 Regimê: Seíiado PeÍiodicldade: SêmesÍal
DADOSPESSOAIS

E

Oata.le Nasc-: 23105/1987 Flllação:José Hamilton de Jesus ê Josefa lvanele Cá TÍindadê Jê9us

Módulor Gestáo de Sistemas Computacionars Âno/PeÍ.: 2008,2

Per. LeL
I

I Per. Código Componêntes Curriculaaes , c_H
-_ -Notã lFÍeq. % Situação

200812 1 ,CO|NF.001 Gestão de Equipâmêntos 100 Aproveil
!

100 Aproveit1-lc2008i2 OINF 002 Gestão de Progíamâs

Módulo: lntrodução à Progíamaçáo Ano/Per.: 2008/2

eer. 
-, 

Per. coa'g;- éorponãnÀ CuÍriculares I Nota Freq.% Situa ção

2A08t2 1 iCOlNF.003 Lógica dê Programação 108 I 100 ]Aproveit.+--:---
i 100 Aproveit.200812 1 ,COINF 004 Pescal 108

i{ódulo: ProgÍamaÉo lnicial rAno/Per.: 2008/2

-1.-i
PêÍ. Lêt lPêr.Il Código Componentes Curículares C.H. Nota req.% Situação-l__
20c0t2 2 colNF 0c6 Delphi 90 10C Aproveit

2008t2 2 CO|NF.005 Estrutuía dê Dados s0 6,7 '100 ApÍovado

Módúlo: Banco de Dados AnolPer.: 200812

Pêr. LêL Per. Códioo coínoonentes CurÍiculares lC.H. NoIa )Fl
req.% SituaÇão

2O0At2 2 CO|NF.007 Bênco de Dados 108 100 Aproveit-

Módulo: Gestão de Redes de Computadores Ano/Per.: 2008/2

Pe.. Let. Pet Código Componentes CuÍriculares c.H. Nota Freq.'k Situação

2oo8/2 2 COjNF.008 Gestão de Redes de Computadores
l

108 r
I 't oo Aprove,t

Mó,. /: PÍogramação Avançada Ano/Per.: 2009,/1

:Ic,H. I Nota lFreq."/,i

--.]-.--'l

Per. Let- Per. Códiqo Componentes Curriculares Situação

201gt1 3 CO|NF.009 Prog.amação Avançada iua
l

8.6 98 Aprovâdo

Módulo: EspeciÍcâção de Sistemas AnolPer.: 2009/1

PeÍ. Let. Per, Códlgo---- -
Componentes Curriculares c.H_ Nota Freq.% Situaçào

200911 3 COINF 010 EspecificaÉo de Sistemas lroa ó,0 roo inp,orado

2oo9/1 l 3 .COlNF.o1 I Organrzação da lnformaÇão 36 8,5 i 94 ]Aprovado

t!,!ôdulo; Suporte ao Usüáíio AnolPer .'- 2OOgl2

)., Código Componentes Curriculares i c.H.

36

Nota

8.8

I

lI'"0 % Situaçào

2A0912 4 CO|NF.012 Suporte ao Usuáío j gr Aprovâdo

T
Módulo: Oesênvolvimento de Âplicaçóes paía lntemel AnolPet.i 2ao9!2

Pér. Let. I Per CurÍiculares
__l 

cnl Nota Freq.% Situação

21ô uo l 99 Aprovâdo200912 | 4 iCOlNF.0l3 Desenvolvimento para lnlêÍnet
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Drrelor Geíaldo Campus AÍacaju: PÍol EIbeí Rjbeíro Gâmâ
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ESTADO OE SERG IPE
mururcirro DE J^P^R^TUR^

ATESTADO DE CÂPACIDADE TECNICA

Alesto para os devidos Íins de direito que a empresa Felipe Rocha de Melo - l/1E,
Nome fantasia FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA, inSCritA NO CNPJ NO

28.086.958/000í-66, exerceu assessoria em serviço tecnico, para instalaçáo, operaçáo e
recuperação de banco de dados, do sistema orçamentario e financeiro, para a
rpimpressão de documentos relacionados a execução do convênio O37l20)g - plataforma
.Jrasil 705044. nos anos de 20'10 a 201?, Unidade Gestora 550008.

Ademais. atesto também que o referido sempre cumpriu com zelo suas
obrigaçôes durante o período acima mencionado.

Japaratuba/SE, 09 de setembro de 2O2Z

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATU A_SE

bidofintfldÃSfuoffndo
SâocÚío ttut*d do Cdtfoh I]IÍD

DocÍGh ilo 1886 '01O1n021
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'**coTinicofiiil[iilI

Digitalizado com CamScanner
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA À/UNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

AT ESTAD O/ D E CLARA CÃO D E CAPACI DADE T É CN I CA

ATESTAMOS para os fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a empresa Felipe
Rocha de Melo - ME, inscrita no CNPf sob o ns 28.086.958 /0007-66, estabelecida na Av.
Presidente loão Goulart, n' 85, Inácio Barbosa, Aracaju/SE, prestou serviço de
levantamento patrimonial, conferencia e catalogação, lançamento, baixa, etiquetagem e

emissão de inventário patrimonial, com disponibilidade de equipe qualificada.

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos esüio sendo cumpridos
satisfatoriamente, não constando em nossos registros, até a presente data, nada que
desabone sua conduta.

OH N SANTOS ROCHA
sEc O MU ICIPAL DE CONTROLE INTERNO

I

\wul^ kÀ^ s.(,^ À -1, ^,. -

c0ll[Rtc0il0nl0lllAt 
r uryô )cL

PRAÇA 7 DE SETEMBRO, S,4\ CENTRO, SANTANA DO SÀO FRANC]SCOISE
CEP: 49.985-000 - CNPJ: 32.846.34710001-46

Santana do São Francisco/5E,20 de agosto de 2022.



República Federativa do Brasil
Estado de Sergipe
Câmara Municipal de São Domingos
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os deüdos fins de direito que a empresa Fetipe Rocha de Meto - ME, nome
fantasia FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ n" 28.08ó.958/0001-óó,
exerceu assessoria em PRESTAÇÀO DE SERVIÇO ESPEC|AL|ZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORTÂ

EM ESOCIÂL- PARÂ í7 (DEZESSETE) COLABORADORES da Câmara Municipat de Vereadores de
São Domingos no período de outubro de 2022 a dezembro de 2022.

Ademais, atesto tamtÉm que o referido sempre cumpriu com zeto suas obrigações
durante o período acima mencionado.

Sâo Domingos/SE, 30 de dezembro de 2012.

Acácio
Presidente

h\,Xl* Sú^
ü0lrtrRIc0ril 0Rl0ilAt
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

TA A/DECLARA Ão DE PA ID TÉ

ATESTAMOS para os fins de prova junto aos Ôrgáos Públicos, que a empresa
Felipe Rocha de Melo - ME, inscrita no CNPJ sob o no 28.086.958/0001-66,
estabelecida na Av P' 'sr(l,rÍrte .,toirr; Gor r'1, n" 85. lriác;u ' ri>osa, Araca,iulSE,
prestou seus serviços de consultoria a esta PreÍeitura.

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos estio sendo cumpridos
satisfatoriamente, nào conslando em nossos registros, até a presente data, nada
que d'-rbone sua conduta

Srr)tirl:r .lo Sl-ro lrnrnciscq S l:. l.l tle janciro de 2022.

.l( ) .\-\r s.\\ l()s ItO( 11.,\
sl.( i{ tl t.\r{t() r. \t( Ú,At I)l c()\tR()t L tNttt(\()
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Cârnara Municipal de ltapic
C N Pf rre r6.rzg.7E1,l ooor - 37

Praça JosC Íipifânio dc Souza, z7 - fel.: (75) 343o-2168
CEP: 4t1.475-ooo - ltapicuru/BA

E-m,ril : cmitapi(uru(a)hotmâil.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os devrdos Íins de drreato que a empresâ Felipe Rocha Melo- ME, nome
íantasra FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA, inscÍita no CNPJ n'28.086.958/0001-66
exerceu assessoria em alimentação do Portal da Transparência. Fechamento de Almoxaníado
e Patrrmônio. ê o Controle de Combustivel da Câmara Municrpal de ltaprcuru-BA, de março de
2021 a agosto de 2021

Ademais, atesto também que o refendo sempre cumpnu com zalo suas obrigaçóes
durante o período acima mencionado.

Itaprcuru/Ba 24 de Íevereiro de 2022

RITA DE CASSIA ALBERTO DOS REIS
Presidente
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Câmara Municipal de Ita
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Praça.fosc l:piÍânio dc Souza, z7 - lcl.:175\ 343(

Cl:P: 4l1.475<xxr - ltapicuru/BA
[:-nrail: crnitapicur-u(Dhotmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os devidos Íins de direito que a empresâ Felipe Rocha Melo- ME, nome
fantasra FACILITA ASSESSORIA E CONSULÍORIA. inscrita no CNPJ no 28 086 958/000i-66.
exerceu o serviÇo de digitalizaçáo de documentos - GED. da Cámara Municipal de ltaprcuru-
BA. de março de 2021 a agosto de 2021.

Ademais, atesto tambÉm que o referido sempre cumpriu com zelo suas obrigações
duranle o periodo acima mencionado.

ltaprcuru/Ba, 24 de Íevereto de 2022

RITA OE CÁSSIA ALBERTO OOS REIS
Presidente
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r'Ân,rn.l uunICtpAL DE ArrÍpARo Do sÃo FRAt\ctsco
PODER LEGISLATIVO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa Felipe Rocha de Melo - ME,
nome fantasia FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA. inscrita no CNPJ no

28.086.958/0001-66, exerceu assessoria em alimentação do Portal da Transparêncra.
Fechamento de Almoxarifado e Patrimônio, e ConlÍole de Combustivel da Câmara
Municipal de Amparo do São Francisco de janeiro de 2021 a dezembro de 2021 .

Ademais. atesto também que o reíerido sempre cumpriu com zêlo suas obrigaçôes
durante o período acima mencionado.

Amparo do São Francisco/SE, 21 de dezembÍo de 2021

ALCIDES CLEVISON DE OLIVEIRA FILHO
Presidente do Poder Legislativo

t'"tr#tril,,ffiÍihctuq
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ESTADO DE SER(;I PÍ]

CÂMARA I\ITjNICIPAL Df, VERT]ADoREs DE NOSSA SENHoRAAPARECIDA -SE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devrdos fins de direito que a empresa Felipe Rocha de Melo - ME,
nome fantasra FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ no
28.086.958/000'l -66, exerceu assessoria em alimentação do Portal da TranspaÍêncra,
Fechamento de Almoxarifado e Patrimônio. e Conlrole de Combustivel da Câmara
Municipal Nossa Senhora Aparecida de janeiro de 2021 a dezembro de 2021 .

Ademais, atesto também que o referido sempre cumpriu com zelo suas obrigaçoes
durante o período acima mencionado.

-, C-

osc
Pre nte do Poder Legislativo
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Nossa Senhora Aparecida/SE, 21 de dezembro de 2021 .
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Camôra M unrcrprl oe

N. Sra. de Lourdes
! BUBfiIGA: a

ATESTADO DE CAPACIOADE TECNICA

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa Felipe Rocha de Melo - ME, nome fantasia
FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA. inscrita no CNPJ n" 28.086.958/0001-66, exerceu assessona
em alimentação do Portal da TÍansparência, Fechamento de Almoxa[afado e Patrimônio, e Controle de
Combustivel da Câmara Municipal de Nossa Senhora de Lourdes - SE, de Janearo de 2021 a dezembro de
2021

Ademaas, atêsto tembém que o reÍerido sempre cumpriu com zelo suas obÍigações durante o
periodo acima mencionado.

Nossa Senhora de Lourdes/SE, 2l de dezembro de 2021

Lt.-AI- R HA MOURA
Presidente do oder Legislativo

UJr*gjr'(odoyia Eronildes Ferreira Can.alho. SN
iossa Seuhora de Lou rdes i SE | 19.890-000
'N PJ 0J.0 t 9.5tt2/0001-{ó
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ESTADO DE SERGIPE
cÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

Diretoria Financeira

COMUNICAçÃO INTERNA S/N

oÀt Di retoria Fi n a ncei ra
PARA: Comlssã o Permanente de LicitaÇão '
CPL

Siriri, 77 de julho de 2023.

Estamos encaminhando, para as providências cabíveis no tocante à formalização de
procedimento, para a Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria em
alimentação, gestão e controle de Portal de transparência Pública, assessoria e apoio em
acompanhamento das demandas da EMGETIS, conforme demandas, métricas e cartilhas
de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON, para este Poder Legislativo,
devidamente autorizado, juntamente com os orçamentos e documentação pertinentes e
respectiva classificação orça me ntá ria.

Outrossim, considerando-se a necessidade da referida contratação, solicitamos que
se proceda aos trâmites necessários com a maior brevidade possível.

reto n
q.lr,À'-çl-
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

CPL - Comissão Permanente de Licltação

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA POR VALOR - Att.24. II - Lei 8. 666193

de de 2023, apresenta
mpre especializada em serviços de

assessoria em aiimentação, gestão e controle de Portal de transparência
Pública. assessoria e apoio em acompanhamento das demandas da EMGETIS,
conforme demandas, métricas e cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-
SE e ATRICON, mediante as consideraçôes a seguir:

Considerando a necessidade desses serviços de assessoria em
alimentação, gestáo e controle de Portal de transparência Pública. assessoria
e apoio em acompanhamento das demandas da EMGETIS, conforme
demandas, métricas e cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e

ATRICON;

Considerando que a necessidade desses serviços decorre da
constante atualização dos procedimentos internos aqui realizados, além da
celeridade que os mesmos serão praticados;

Considerando que os serviços de assessoria em alimentaçáo, gestáo
e controle de Portal de transparência hrblica. assessoria e apoio em
acompanhamento das demandas da EMGETIS, conforme demandas, métricas
e cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON, para a Câmara
Municipal de Siriri não se refere a parcelas de um mesmo serviço que possa
ser realizado conjunta, concomitantemente e de uma só vez;

Considerando que o custo econômico para essa licitação é superior
ao benelício dela extraível e que a pequena relevância econômica não justifica
os gastos com uma licitaçâo comum, além de se poder causar prejuízos à
Administração, inclusive com o acréscimo de preços, atraso no lançamento e
informatizaçáo das informações para os quais o serviço aqui esta sendo
pretendido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluído nisso a
demanda de tempo que o certame licitatório exigiria;

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois
se tem, neste caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque no art.24,
inciso II da Lei n" 8.666193 e suas alteraçôes;

pela Portaria n' '"Llzozs, de 0 \
Justificativa para a Contrataçáo de e

Considerando que o art. 26 da Lei n g.666193, com a redação dada
pela Lei n' 11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as càndições
formais para a composição do processo de dispensa de licitação - razaà d,a

Nos termos do arl.24, da Lei n" 8.666193, e alterações posteriores,
a Comissáo Permanente de Licitação da Câmara Mu icipal de Siriri, instituída

ry
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

CPL - Comissáo Permanetxte de Licitação

escolha do fornecedor ou executante e justiÍicativa do preÇo - ainda que
dispensada a justificativa para o Presente caso, de acordo corr, o caput do
mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

a

Ari.. 26. As dispensas previstas nos §§ 2" e 4"
l'l e no inciso III e seg1d,i,]tês do art.

laecessa:riafrente justificadas, e o

retardamento previsto no final- do parágrafo
único do art. desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à

autoridade superior, para ratlfj-caÇão e

publicaçâo na imprensa oficial, no prazo de 5

(cinco) dias, como condição para eficácia dos
atos.
Parágrafo único. O processo de dJ-spensa, de
inexigibi- I idade ou de retardamento, previ-sto
neste artigo, será instruido, no que couber, com
os seguintes elementos:
(...)
II - razão da escolha do fornecedor ou
executante;
III - justificatj-va do preço; (destaquei).

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma
lega1, esclarecemos que a escolha da empresa Felipe Rocha d.e Melo náo foi
contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela o que possui o menor preço
dentre aqueles pesquisados para prestação desses serviços e que o preço,
conforme se pode, facilmente, constatar através da confrontaçâo dos preços
praticados pelos demais proÍissionais e da proposta apresentada pela empresa
que se pretende contratar, é compatível com os praticados no mercado,
estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles demais apresentados.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a
justificativa, neste caso, por náo prevista no capuÍ suso-aludido artigo, atemo-
nos aos ensinamentos do Ilustre Administrativista Prof. Marça1 Justen Filho,
em suâ obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
quando preconiza que: "Nenhum gestor de reatrsos públicos poderia esansar-
se a justificar uma contrataçao direta sob o fundamento de que a hipôtese nao
estaua preuísta no art. 26.' t, ê que assim o fizemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois
caracterizada está a situaçáo enquadrada na forma do artigo 24,11, clc art.

' r, JUSTEN Filho. Marçal. Comcnrários à Lei de Licitações lr Conrratos AdministÍarivos. 2006. Dialérjca.

do art.
4, as situaçÕes de inexlgibilidade referidas no
art. 25,

! ,t{
qÍ--

§{ü_ /w



§mg,

26, parâgrafo
atualizada.

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE SIRIRI

CPL - Comlssáo Permanente de Licitação

único, II e III, todos da Lei n' 8.666193, em sua edição

Assim, como já dito, feita a pesquisa de preços de mercado e

analisada a documentaçáo exigida foi escolhida a empresa Fellpe Rocha de
Melo, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora
apresentou o seguinte valor mensal de: R$ 2.920,0O (dois mil novecentos e

vinte reais) para os serviços aqui estabelecidos. Totalizando, estimadamente,
o valor global de R$17.520,00 (dezessete mi1 quinhentos e vinte reais).

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão
por conta seguinte dotação orçamentária:

. UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri

. Açáo: 01.031.0008.2002 - Manutençáo da Câmara Municipal

. Classificaçáo Econômica: 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da
Informaçáo e Comunicação - Pessoa Jurídica
. Fonte de Recursos: 15000000

Entáo, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma
norma jurÍdica já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por não
contemolado naouele arti o mas a título de formalizacáo , submetemos a
presente justificativa ao Ilustrissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
de Siriri, para apreciação e posterior ratificaçáo.

Siriri, 12 de julho de 2023.

\\NÂ g0^-B. l-r--\uíJll.,â
Presidente da CPL

.lrtuyrnf d"rjàrfft> ü )+$çlfo
Membro

fu(- §,.- /é^ 21 5
Membro

s

[{atiÍico.

Em, lU de JlJtH0 de 2023.

t0Ézt0J0 ÉEtínttÍ?A
Presidente da Câmara Municipal

de Siriri
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

CPL - Comissão Permarlente de Licltaçáo

MINUTA

CONTRATO n. 2023

coJqrRáÍo .DE pREsÍÀçÃo DD sERvrÇGs guE
ENTRE st CELEBRAM, DE lrÚ LAD,, A cÂt ARA
MUNIC'PAL DE SIRIRT E, DO OVTRO, A
EMPR.ESá FET.TPD ROCNA DE MELO, NOS
TERIrtOS A DIA NÍE I'DI.T NDA DOS.

A CÂMARÁ MUMCIPAL DE SIRIRI, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o n"
02.449.l42l000|-66, localizada à Praça Dr. Mário Pinotti, n" 236 - Centro, nesta cidade de
Siriri, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRá'TANTE, neste ato representado
pelo seu Presidente, o Sr. Edézio Josê de MouÍa, e a empresa FELIPE ROCHA DE MELO,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 28.086.958/0001-66, com endereço à Av. Paulo VI, n" 239,
Bairro Inácio Barbosa, CEP 49.040-460, na cidade de Aracaju/SE, doravante denominada
CONTRÁTADA, neste ato, representada pelo seu Proprietário, o Sr. Felipe Rocha de Melo,
tem em justo acordo firmar o Contrato de Prestaçáo de Serviços, que se regerá pela Lei n"
8.666193 e pelas Cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Iart. 55. lnciso I. da Lel n' 8.666/931.
O presente Contrato tem por objeto a Contrataçáo de empresa especializada em serviços de
assessoria em alimentaçáo, gestáo e controle de Portal de trânsparência Pública. assessoria e

apoio em acompanhamento das demandas da EMGETIS, conforme demaldas, métricas e

cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON, de acordo com as especificaçôes
constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, e proposta do Contratado, que
passam a fazer parle integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n'
8.666 /93, independentemente de suas transcriÇôes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 55. iNCiSO II. dA LCI U"
8.666/93).
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execuçáo
indireta, em regime de empreitada por pÍeço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

USULA TERCEIRA - DO D ES DE PAGAMENTO art.55
M, da Lei n' 8.666/93).
O pagamento será efetuado em parcelas mensais de RS 2.920,00 (dois mil novecentos e vinte
reais), perfazendo o presente Contrato o valor global estimado de R$ i7.520,00 (dezessete mil
quinhentos e vinte reais).
§1' - O pagamento será eíetuado após liquidaçáo da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor ou cheque, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante
a apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certiÍicada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestação de Serviços.
§2" - Para fazer jus ao pagamento, o Conttatado deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Pazendas Federal, Estadual e
Municipal, INSS e FGTS, além da CNDT.
§3'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

liquidaçáo de obrigaçáo hnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência iontratual.
§4" - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE SIRIRI

CPL - Comissáo Permanente de Licitação

§5" - Os preços seráo fixos e irreajustáveis, durante o periodo contratado'
óO" - tfo tasá de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no c@put desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'
§7" - Nestes preços estào incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

preüdenciários, administraçáo, tributos, emolumentos e contribuiÇóes de qualquer natureza.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA ÍAÍt. 55. inciso [V. da Le i n" 8.666/931
O presente Contrato lerá pÍazo de vigência será de 06 (seis) meses, contado a partir da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA OUINTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA IArt. 55. lnciso V, da Lei n' 8.666/931.
As despesas com o pagamento do referido objeto estáo preüstas no orçamento da Câmara
Municipal de Siriri, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 001022 - Câmara Municipal de Vereadores
Açáo: 01 .031 .0008.2001 - Manutenção das Atividades da Câmara
Elemento de Despesa: 3390.4000 - Serviços de Tecnologia da
Comunicaçáo - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000000

Informação e

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íart.55. inciso
VII e XIII, da Lei n' 8.666/931.
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Prestar os serviços profissionais constantes da clausula prirrreira deste instrumento.
. Comparecer à sede da Cámara, no município, sempre e quando necessário, a fim de orientar
e acompanhar "ln loco" os serviços decorrentes deste contrato.
. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, as obrigaÇoes inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagâmento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a ki n" 8.666/93;
. Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULÂ SETIMA - DAS PENALIDADES E MITLTAS ÍArt.55. inciso VII. da Lei n'
8.666/931
Pelo atraso injustificado na execuçáo do Contrato, pela inexecuÇào total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratânte poderá aplicar à Contratada as seguintes sançóes,
previstas no art. 87 da ki n' 8.666193, garantida a prévia deíesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero úrgula cinco por cento) por dia, âtê o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no fomecimento;
III - multa de lO%" (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÇào
total ou parcial do mesmo;
fV - suspensào temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administraçáo do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo pública.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO ÍArt. 55. inciso VIII. da Lei n' 8.666/93t.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

CPL - Comlssáo Permanente de Llcitação
lndependentemente de notifrcaÇões ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da lri n' A.666193.
§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a
JuÍzo do Contratante, sem que caiba ao Contratado qualquer aÇáo ou interpelaçáo judicial.
§2" - No caso de rescisáo do Contrato por conveniência administrativa, o Contratante fica
obrigado a comunicar tal decisáo à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias
de antecedência.
§3" - Na ocorrência da rescisão preüsta no "caput" desta clâusula, nenhum ônus recairá sobre
o Contratante em ürtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2' do artígo 79 da l,ei n"
8.666193 e alterações.

USULA ON -D TANTE NO CASO DE RESCISÂO Art.55
inciso IX, da Lei n" A.6661931.
Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas preüstas no atigo 80 da
Lei n' 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA LEcrsLAcÃo apr.tcÁwl À sxpcuÇao Do CoNTRATO E OS

D

cAsos oMlssos art.55 lnc XII '8.666 93
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. náo contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93i
III - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do Direito
Privado.
Parágrafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serào acordados entre as partes, lavr.ando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÔES ÍArt. 65. Lei n" a.666/931.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer íatos estipulados no artigo
65 da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada frca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos
e supressóes que se íizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, s1" da l,ei n"
8.666 /93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados entÍe as partes, de acordo com o art.
65, §2", II da lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO ÍArt.
67, Lei n' 8. 666193t.

I

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 ficará designado servidor nomeado
em portada especiÍica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e ílscalizar
a execução do presente Contrato.
§1" - À Íiscalizaçáo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçâo
do contrato com as norrnas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para garaltir
a qualidade desejada.
§2o - A açáo da Íiscalizaçáo nào exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

RUBttIGA:êÀÉtL
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARÁ MUNICIPAL DE SIRIRI
CPL - Comissão Permanente de Licitaçáo

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questoes que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento,
na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Siriri, _ de de 2023

Ed.ézío José De Moura
Presldeate da Câmara Munlclpal de Stitl

CONTRÂTANTE

Felipe Rocha de Melo
Empresário

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

II-

I
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^ Estado de Sergipe
CA]VIARA DE SA]YTANA DE SIRIRI

PORTARIA NO 37/2023
DE 01 DE JULHO DE 2023

Designa Comissão Permanente de
Licitação - CPL, para atuar em licitações,
no âmbito da Câmara de Vereadorcs de
Siriri.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Siriri no uso de suas atribuiçoes
legais e nos lermos do art. 47 do Regimênto Intêrno, c/c o art. 51, e seus parágrafos,
da Lei Federal n' 8 666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitaçóes),

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL,
exercendo todas as funçóes à mesma inerentes e designadas em Legislação
pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Siriri, os servidores
abaixo especificados, nas respectivas funçóes:

| - MARILLIA HELLEN SILVA BARBOSA, (CPF.: 071 852.985-55) - Presidente;
ll - MARIA FABIA SANTOS DE AZEVEDO, (CPF : 029.936.385-64) - Secretária,
ilt - JosÉ ALMIR DOS SANTOS BARRETO, (CPF.: 429.315 505-82) - Membro;

Art.2'- O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar. a depender da
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores
da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise dos documentos e propostas.

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo e terá validade de 01

(um) ano, revogando-se as disposições em contrário.

Siriri,0l de JULHO de2023,

Edézio José de Moura
Presidente

\^;,"1L. fu.{Xj^ S"^,l
c0il[ ffi c0tilonr0ilrAr

rús'1â
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
Comissão Permanente de Licitaçâo

Oficio s/n"
Sirtri, 12 de Julho de 2023.

À Àssessoria Jurídica:

Em atendimento ao preceito disposto no art.38, parágrafo único da ki
8.666193, estamos encaminhando para anáüse e Parecer dessa Assessoria Jurídica,
processo referente à Dispensa de LicitaÇào, e minuta contratual, para a Contrataçáo de
empresa especializada em serviços de assessoria em alimentação, gestão e controle de
Portal de transparência Pública. assessoria e apoio em acompanhamento das demandas
da EMGETIS, conforme demandas, métricas e cartilhas de trânsparência, emitida pelo
TCE-SE e ATRICON.

Atenciosamente,

N"§\,\".,. qÍ*
Marillla Hellen Silva Barbosa

Presidente da CPL

À
A§SESSORIA JT'RÍDICA
Câmara Municipal de Siriri
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

Assessoria Jurídica

PARECER JURIDICO n" O8/2023

Instados a nos manifestarmos acerca da análise da Dispensa de
Licitação e minuta do respectivo Contrato, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada em serviços de assessoria em alimentação, gestão

e controle de Portal de transparência Pública. assessoria e apoio em

acompanhamento das demandas da EMGETIS, conforme demandas,
métricas e cartilhas de transparência, emltida pelo TCE-SE e ATRICON,

emitimos Parecer, da forma que segue.

Inicialmente, cumpre observar que a Dispensa em tela tem a

necessldade de sua lustificativa escusada pelo caputdo art. 26 da Lei de
Llcltações e Contratos; entretanto, perfeltamente plausível e legal sua
realização.

A Lei no 8.666193, em seu art. 24,II, com a redação dada pela
Lel no 9,648/98, estabelece:

nÊ. ze- É dispensável a licitação:
(omissis)
II - para outros serviços e compras de valor de até 10o/o (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do aftigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realÍzado de uma só vez;

Reportemo-nos, agora, ao mencionado artigo anterior, em sua
alínea "a", inciso II, também com a redação dada pela Lei n" 9,648/98:

Art. 23 - As modalÍdades de licitação a que se referem os incisos
I a III do artigo anterior serão determinddas em função dos
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contra tação:
(omÍssis)
ff - para compras e seruiços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até Rg 126.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);

Por derradeiro, neste foco, o art.26, caput, da Lei no g.666/93,
com a redação dada pela Lei no 11.107/05, reza:

Art. 26 - As dispensas previstas nos s§ 20 e 40 do aft. 17 e no
inciso III e seguintes do drt. 24, as situações de inexigibÍtidade
referÍdas no art. 25 necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no frnal do parágrafo úntto do aft. go
desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (rês) dias, à
autoridade superior, para ratificaÇão e pubticação na Ímprensa

T
I
I
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRI

Assessoria lurídica

I
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oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para eficácia
dos atos.
Panágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
de retardamento, previsto neste aftigo, será instruído, no que

couber, com os seguintes elementos:
(omissis)
ff - razão da escolha do fornecedor ou executante;
Iü - justificativa do preço;

Portanto, da análise de todos os dispositivos acima enumerados,

a Lei estabelece que a contratação aqui pretendida pode-se reallzar da

forma aqul efetivada.

Conquanto a licitação seja a regra para a Administração Pública

quando compra ou contrata bens e servlços, a Lei apresenta exceções a
essa regra. São os casos em que a licitação é dispensada, inexigÍvel ou

dispensável, como no caso em tela. Assim, no caso de licitação dlspensável,
a mesma é possível, por haver possibilidade de competição, mas não é
obrigatória, podendo, destarte, a Administração contratar sem a licitação,
Então, no caso do art.24,II, a Lei dispensa a licitação por considerar que
o valor da contratação não compensa os custos da Administração com o
procedi mento licitatórlo.

A lustificativa de Dispensa de Licitação apresentada, embora
inexigível sua apresentação, na forma do art. 26, preencheu todos os
requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se configurasse,
inclusive mediante a documentação apresentada, em consonância com o
objeto pretendido, principalmente quanto ao seu valor.

Relativamente ao Contrato, o mesmo encontra-se em
consonância com os princípios que regem os Contratos da Administração
Pública.

Portanto, da análise das minutas que nos foram apresentadas,
percebemos o atendimento dos requisitos legais já enumerados, assim
como que foram elaboradas esposadas pelas disposições contidas no art.
24, iI combinado com o art. 26, parágrafo único, II e III, no tocante à
Justificativa, e art. 55, e seus incisos, referentemente à minuta do
Contrato, ambos da Lei no. 8.666/93.

Por fim, não finalmente, cumpre observar que é obrigatória a
análise das minutas, antes de se de deflagrar o procedimento licitatório, ú
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pelo Assessor lurídico da Administração (art. 38, VI e parágrafo único, Lei

no. 8.666/93), o que aqui se faz.

Finalmente, porém não menos importante, pela análise dos autos
que nos foram apresentados e informações nele contidas, em especial as
minutas elaboradas, não nos parece haver qualquer ofensa aos ditames e
princípios legais aplicáveis ao procedimento, mormente a Lei de Licltações
e Contratos Admlnistrativos, tendo sido todos os preceitos alcançados,
motivo pelo qual opinamos pela Legalidade do procedimento em questão.

E o Parecer, o qual submetemos ao descortino da Autoridade
Superior.

Siriri, 12 de julho de 2023.

OABISE 3749

oABi BA 23237
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

CONTRÂTO t' l2l2023

coNTRAÍo DB pREsrÁÊio .DE sjDÀvrÇos QUE
EIfTRE ST CI'.EERÁ.[í, DE I]ú I.AI'O, A CA]VARA
ÍÍTMCIPAL .DE SIRIRI E, DO OUTRO, A

.EIUPRESÁ ÍEIIPE ROC'IA DE |VÉLO, NOS
TER.MOS ADIANÍE DE,TNEAI'OS.

A CÂMARÀ MUNICIPAL DE SIRIRI, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o n"
02.449.1421OOO1-66, localizada à Praça Dr. Mário Pinotti, n" 236 - Centro, nesta cidade de

Siriri, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo seu Presidente, o Sr. Edêzio Josê de Moura, e a empresa FDLIPE ROCHA DE MELO,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 28.086.958/0001-66, com endereço à Av. Paulo VI, n' 239,
Bairro Inácio Barbosa, CEP 49.040-460, na cidade de Aracaju/SE, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu Proprietário, o Sr. FeliPe Rocha de Melo,
tem em justo acordo firmar o Contrato de PrestaÇáo de Serviços, que se regerá pela Lei n"
8.666193 e pelas Cláusulas e condiçôes abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO Íârt. 55. inciso I. da Lel n" 8.666/931.
O presente Contrato tem por objeto a Contrataçáo de empresa especializada em serviços de
assessoria em alimentaçáo, gestáo e controle de Portal de transparência Pública. assessoria e

apoio em acompanhamento das demandas da EMGETIS, conforme demandas, métricas e

cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON, de acordo com as especificações
constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, e proposta do Contratado, que
passam a fazer parle integrânte deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n"
8.666 I 93, independentemente de suas transcdÇoes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÁO (Art. 55, INCISO II, dA LEi N"
a.6661931.
Os serviços seráo executados diretamente pela CONTRÂTADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTD, visando à perfeita consecuÇáo do objeto deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÓES DE PAGAMENTO íart. 55, inciso
III, da Lei n" 8.666/93).
O pagamento será efetuado em parcelas mensais de R$ 2.920,00 (dois mil novecentos e vinte
reais), perfazendo o presente Contrato o valor global estimado de RS 17.520,00 (dezessete mil
quinhentos e vinte reais).
§1' - O pagamento será efetuado após liquidaçáo da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor ou cheque, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante
a apresentaçâo de Nota Fiscal/Patura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestaçáo de Serviços.
§2" - Para fazer jus ao pagamento, o Contratado deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, INSS e FGTS, além da CNDT.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

liquidaçáo de obrigação hnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4'- Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. , \
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§5" - Os preÇos seráo fixos e irreajustáveis, durante o periodo contratado'
sO" - tt" tasá de atraso de pagamento, será utilizado, parâ atualizâção do valor mencionado
no capuÍ desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'
§7" - 

-Irlestes 
preços estáo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram

áa execuçào deste Contrato, inctusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

CLÁUSULA OUARTA . DA VIGÊNCIA íAÍt. s5. ÍV. da Lel n'8 .666/93t
O presente Contrato leré\ pÍazo de vigência será de 06 (seis) meses, contado a partir da data
de sua assinatura

CLÁU§ULA OUINTA - DOTACÁO ORCAMENTÁRIA ÍaTt. 55 . lnciso V. da Le i n" 8.666/931.
As d.espesas com o pagamento do referido objeto estáo preüstas no orçamento da Câmara
Municipal de Siriri, conforme classiltcaçáo orçamentária detalhada abaixo:

UO: 001022 - Câmara Municipal de Vereadores
Açáo: 01.031.0008.2001 - Manutençáo das Atividades da Câmara
Elemento de Despesa: 3390.4000 - Serviços de Tecnologia da
Comunicaçáo - Pessoa Juridica
Fonte de Recursos: 15000000

InformaÇáo e

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPON SABILIDAD E DAS PARTES Íart. 55. inciso
VII e XIU, da Lei n" 8. 666193t.
A Contratada, durante a ügência deste Contrato, compromete-se a:
. Prestar os serviços prolissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
. Comparecer à sede da Câmara, no municÍpio, sempre e quando necessário, a fim de orientar
e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato.
. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, as obrigaçóes inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrâto, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condiçoes e preço pactuados.
. Proporcionar ao Contratado todas as condições necessáriâs ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;
. Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos
serr.iços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAU§ULA §É"rrMA - DAS PENALTDDES E IÁULTA§ ÍArt. 55, i'rçiso VII, da Lei n'
8.666/93)
Pelo âtraso injustificado na execuÇáo do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançÕes,
preüstas no art. 87 da tei n" 8.666193, garantida a préüa defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no fornecimento;
III - multa de lOo/o ldez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçáo
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administraçáo do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública.

da Lei n" 8.666/ 93

É

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO íaÍt. 55 irlciso VIII

\-



CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRÀTANTE NO CASO DE RESCISÃO íAÍt. 55.

Independentemente de notiÍicaÇões ou interpelaÇôes judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisáo do Contrato as situaÇoes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do

artigo 79, da Lei n" 8.666193.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniênciâ administrativa, a

Juízo do Contratante, sem que caiba ao Contratado qualquer açáo ou interpelaçáo judicial.

s2. - No caso de rescisáo áo Contrato por conveniência administrativa, o Contratante fica

ábrigado a comunicar tal decisào à Contratada, pol. escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias

de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisáo preüsta no "capLt" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre

á Contratante em virtude desta decisâo, ressalvado o disposto no § 2" do aÍigo 79 da ki n'
8.666193 e alteraçóes.

inciso IX, da Lei n' 8.666/931.
Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,

o diréito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da

l,r-i n' 8.666 193.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLA cÃO APLICÁVEL À pxpcucÃo Do coNTRATo E os
CASOS OMISSOS Íart. 55, inciso XII .daLe i n" 8.666/931.
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. nào contrariem o interesse público;
II - nas demais determinaçóes da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasiào, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DAS AITER.ACÔES ÍATt . 65. Lei n' 8.666/931.
Este instrumento poderá ser alteÍado na ocorrência de quaisquer fâtos estipulados no artigo
65 da I,ei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1' - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
e supressóes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da ki n"
8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo,
salvo as supressóes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, §2", II da lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAÇÀo ÍAÍt.
67, Lei n' a.6661931.
Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 Íicará designado servidor nomeado
em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar
a execuçào do presente Contrato.
§1' - À Írscalizaçáo compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade da execuçào
do Contrato com as norÍnas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para gaÍantir
a qualidade desejada.
§2" - A açâo da fiscalização náo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DO TORO

Ç

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE SIRIRI

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçào do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento,
na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Siriri, 12 de julho de 2023

De
Pre emare lpal d€ Sirlri

CONTRATANTE

Eúrprêsárlo
CON?RATADO
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

PORTARIA NO 12023

DE ,I2 OE JULHO DE 2023

Designa seruidores para exercerem as
funções de GesÍor e Fiscal de Contrato, para
atuarem no Contrato mencionado, no âmbito
da Câmara Municipal de Siriri.

O presidente da Càmara Municipal de Siriri, no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos da Lei

orgânica do Município, c/c as disposiçÕes da Lei Federal n" 8.666, de 21 de iunho de 1993 (Lei de

LicitaçÕes), e

co^rsrDERÁrvDo que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. lll e art. 67, e

seus parágrafos, ambos da Lei n" 8.666/93, acompanhar e íscalizar a execuçáo dos contratos

celebrados através de um representante da Administração;

32NSIDERANDO que os órgáos públicos devem manter gestor e flscal, formalmente designados,

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuiçÓes dos Gestores de Contratos são:

l- Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de

forma regular;

ll - lndicar, quando houvêr, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

Itl - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboraçáo de

novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realizaçáo da
nova contratação;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre
o interesse na prorrogaçáo da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogaçáo;

Vl - l\4anifestar-se sobre quaisquer solicitaçoes da contratada, em especial aquelas pertinentes a
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

Vll - lnÍormar a área requisitante, em prazo hábil, quando preveÍ ou verificar necessidade de
acréscimos, supressÕes ou outras alteraçÕes no objeto do contrato e promover as respectivas
alteraçoes;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de Íorma motivada e Íundamentada e com base nas anotações
da fiscalizaçáo contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao
contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluçÕes técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execuçâo do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiÇóes dos Fiscais Contratuais sáo:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçóes contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviÇos prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçÕes, a execução dos serviços e obras contratadas;

CÀMARA M. DE slBlRl.
F0LHA: -r --

..i BUBRIGA: .c-'"§'

lV - ConÍerência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias
contratuais;

t
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

lll - lndicar as eventuais glosas das Íaturasl

lV - lnÍormar ao Gestor do Contrato o eventual descumpÍimento dos compromissos pactuados, que
pcderá ensejar a aplicaçáo de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do
objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme deflnido no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necêssários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada, definidas nos dispositivos
contratuais e condiçÕes editalícias e, fundamentalmente, quanto à observáncia aos princípios e
preceitos consubstanciados na Lei n" 8.666/93, com suas alteraçóes.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, sáo normatizados os procedimentos relativos
à gestáo e fiscalização dos contratos, no àmbito desta Câmara, contrato a contrato;

CONSIDERANDO, poí fim, o estabelecimento de atribuiÇóes inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos,
aqui previstas;

RESOLVE:

Art. í" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuiçÕes aos
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinênte ê nesta Portaria, no âmbito da Câmara
Municipal de Siriri, os servidores abaixo especiÍicados, nas respectivas funçÕesi

| - MARILLIA HELLEN SILVA BARBOSA- CPF 071.*.-985-** - cestor do Contrato;

ll - MARIA FABIA SANTOS DE AZEVEDO - CPF 029.'*.385r. - Fiscal do Contrato.

Art.2'- Os servidores designados atuarâo no âmbito do Contrato no 1212023, decorrente de
procedimento de Dispensa de Licitaçáo por Valor.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares

Vigência do Contrato

6 (seis) meses

FELIPE ROCHA DE MELO

Art.3" - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectjvo processo.

Art.4" - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual

Sinri/SE, 12 de julho de 2023.
/./'/, /

'€bào" kl,u'r{n*,,;
pÍesidente da Câóara lvlunicípal de Vereadores
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Contratado Objeto do Contrato

Contratação de empresa especializada
em serviços de assessoria em
alimentação, gêstáo e controle de Portal
de transparência Pública. assessoria e
apoio em acompanhamento das
demandas da EMGETIS, conforme
demandas, métricas e cartilhas de
transparênciâ, emitida pelo TCE-SÊ e
ATRICON

1JJ$)*
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ESTADO DE SERGIPE
cÂrrrnu MUNICIPAL DE stRtRt

EXTRATO

CON'IRATO n'l2l2021

PROCEDIMf,NTO LICITATORIO: Dispensa de valor An. 24, inc. II da
Lei. L666/93
OBJETO: Contratação de empresa espccializada em serviços de asscssoria em
alimontação, gcstão e controle de Portal de transparência Pública. assessoria c
apoio enr acompanhamento dâ-s demandas da EMGEI'lS, conlorme demandas.
métricas c cartilhas de transparência, cmitida pclo TCE-SE e ATRICON
CONTRATAD^: FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIÀ EM
GESTAO PUBLICA CNpJ 28.086.958/000156
VALORT Il$17.520,00 (dezessctc mil quinhentos e vinte reais).
PR ZO:6 (scis) mcscs
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRlA:
tlO:01001 - Cámara Municipaldc Sirir
AÇãol 01.031.0008.2002 - Manutcnção da Câmara Municipal
Cla-ssificação liconômica: 3190.40.00 Scrviços de Tccnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Juridica
Irontc dc RccLlrsos: 15000000__

NOTA DE EMPENHO: ]-)
Siriri. l2 dc Julho de 2021.

=*
EDÉzIo JosÉ DE MoURA

Presidcnte da Ciimara Municipal dc Siriri
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNIcIPAL DE SIRIRI
Comissão Permanente de Licitação
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CERTIDÃO

Certifrco que, em cumprimento às atribuições da Comissão Permanente de

Licitaçáo e em atendimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n' 8.666/93, o

Extrato do Contrato n" 1212023, celebrado entre esta Câmara e a empresa FACILITA AssEssoRlA

E coNSUtToRlA EM GESTAO PUBLICA CNPJ 28.086.9s8/0001-66, cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada em serviços de assessoria em alimentaçáo, gestâo e controle de Portal de

transparência Pública. assessoria e apoio em acompanhamento das demandas da EMGETIS,

conforme demandas, métricas e cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON,

foi afixado no Quadro de Avisos desta Càmara, em localüsível ao público, a partir desta data,

para conhecimento de todos,

O referido é verdade!

Siriri, 12 de julho de 2023

,\rrr..§,ow Marlllid luae
Presidente da CPL


